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JUSTIFICATIVA 
 

O Fundo Municipal de Saúde de Brasil Novo, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 
tem por obrigação legal e fundamental, a manutenção e garantia do pleno funcionamento do 
Sistema de Saúde Pública Municipal, através da prestação de serviços médico ortopedista, 
para prestação de serviços no Hospital Municipal Maria José Biancardi. 

Considerando as características geográficas e demográficas da região, muitas 
vezes rural e com atividades econômicas ligadas à agricultura e pecuária, lesões 
musculoesqueléticas são comuns. Um ortopedista seria essencial para tratar essas lesões. 

Municípios mais afastados dos centros urbanos enfrentam dificuldades no 
acesso a serviços médicos especializados. Ter um ortopedista local diminuiria a necessidade 
de deslocamento dos pacientes para outras cidades, garantindo um atendimento mais rápido 
e eficaz. Muitos residentes de Brasil Novo enfrentam dificuldades financeiras. Ter um 
ortopedista local reduziria os custos associados a viagens para buscar tratamento ortopédico 
em outros municípios, tornando os cuidados médicos mais acessíveis. 
 
 A Contratação de profissional médico, se dá em razão de: O município não dispõe em seu 
quadro funcional de profissional médico, para atuar no Hospital Municipal Maria José 
Biancardi. 
 

Os serviços de saúde compõem o rol garantias constitucionais e estão 
intimamente ligados à dignidade da pessoa humana. Nesta linha, cabe transcrever o que 
dispõe os Arts. 196 e 197 da Carta Mágna: 

 
“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 
 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, 
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 
física ou jurídica de direito privado. “ 

 
Portanto, a contratação de um médico ortopedista para Brasil Novo, no Pará, não só atende 
às necessidades específicas da população local, mas também promove um acesso mais 
equitativo a cuidados de saúde especializados, contribuindo para o bem-estar geral e o 
desenvolvimento da região, pois precisamos do profissional médico para compor a equipe, 
o mesmo fica caracterizado como natureza continua. 
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